
Ofício no 0I I |12022-GP/PMC

A Sua Excelência o Senhor

VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Rua CoronelJosé Dulce, esq' Rua Gal Osório

Cáceres - MT - CEP 78210-056

Rcf .: ProÍocolo n" 23j09,2021 de 1511212021

Cáceres - MT,20 janeiro de2022.
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Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n" 1.60312021-SL/CMC, por meio do qual

essa colenda câmara encamiúa-nos a Indicação n.. 1.05412021, de autoria do ilustre vereador,

Franco valério ccbalho da cunha - pRos, que indica ao Executivo Municipal a viabilidade'

após estudos técnicos, visando a realizaçáo de uma campanha permanente' inclusive com a

realizaçáode visitas nas residências das pessoas não imunizadas (vacina delivery), fazendo com

que as 10.000 (dez mil) pessoas, aproximadamente, moradoras do Município de Cáceres' que

não tomaram a primeira e segunda doses da vacina contra doença contraída por coronavírus -

COVID- 1 9 sejam totalmente imunizadas'

Em resposta, conforme manifestação da Secretaria Municipal de Saúde,

encaminhamos a vossa Excelência, informações sobre as campanhas de vacinação realizadas

em 2021, bem como o novo formato de vacinação, no corrente ano, conforme descrito no

Ofício n.'019/-SMS, cóPia apensa.

Atenciosamente.
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de Mato Grosso
RA MUNICIPAL DE CACERES



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

OÍicio n'019/ - SMS

De: Coordenação das Unidades Básicas de Saúde.

Para: Câmara Municipal de Cáceres.

Cáceres, 17 janeiro de2022.

Prezados,

Em resposta ao Ofrcio no I 6O312O2|-SL/CMC enviado por essa Casa de Leis,

infbnnarnos quó no ano de 2O2l foram realizadas campanhas de vacinação coutra a

Covid-I9 aos sábados e DriveThru corn horário de funcionatnento das l4:00 as 20:00

horas toda segunda, quafta e sexta-feiraparuatingir o público alvo trabalhista, que muitas

vezes tem a dificuldade de irern se vacinar no horário de funcionamento clas Unidades

Básicas de Saúde.

lnfonnarnos que foram realizados tambétn a vacinação na Unemat em horários

esteldiclos e a equipe atual atende das 8:00 horas as l7:00 horas, sem pausa para o horário

afunoço, facilitaldo e oportunizaudo assim as pessoas que ainda não conseguiram se

vacinar, bern corno, arealizaçáo da vacinagão nas cotnunidacles de zona rural e vacinação

dorniciliar para pessoas acamadas ou coln dificuldades de locomoção'

Contudo, infonnamos que nesse ano de 2022 aCoordenação das Unidades Básicas

de Saúde iá realizar a vacinação uos baimos, em pontos estratégicos, através da eqtripe

nióvel.

Sendo assim, estarenos realizando o cronograrna destas vaciuações e estaremos

encaminhando até esta estimada casa de leis para acolnpauhatnento de vossos(as)

senhores(as).

,lll-'-"$"-1:$l$Atenciosamente,

Elis Fernanda de Melo d Silva
Secretário MuniciPal de Saúde
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